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Parecer nº  1099  , de 2003, da Comissão de Segurança Pública sobre o

Projeto de lei nº 397, de 2003.





O Deputado Romeu Tuma submete à apreciação da Assembléia Legislativa o Projeto de lei nº 397, de 2003, que dispõe sobre a instalação de Caixas eletrônicos e de Bancos 24 Horas nas dependências de Delegacia de Polícia e ou de Distrito Policial.





No período regimental de pauta, o projeto, que tramita em regime de urgência, por força da aprovação do requerimento de fls.04,  não recebeu emendas, tampouco substitutivos (fls. 3v).





O Relator Especial que substituiu a Comissão de Constituição e Justiça que deixou de se pronunciar no prazo que regimentalmente lhe é assinado, examinando a matéria nos aspectos constitucionais, legais e jurídicos, de atribuição daquele órgão ténico, concluiu pela aprovação do projeto, por não encontrar obstáculos que impeçam seu acolhimento.





A seguir, o processo foi distribuído à Comissão de Segurança Pública que, nos termos do artigo 31, § 16, da XI Consolidação do Regimento Interno, deve opinar sobre o mérito da iniciativa. Na qualidade de relatora designada, passamos a fazê-lo:





É objetivo do projeto a instalação, a pedido de instituições financeiras estabelecidas no Estado, de Caixas Eletrônicos e Bancos 24 Horas nas Delegacias de Polícia  e Distritos Policiais. Busca, segundo seu autor, assegurar aos usuários de banco maior segurança e proteção na utilização dos serviços bancários. De fato, parece-nos que os problemas de violência que freqüentemente se tem notícia nessa área,  podem efetivamente ser reduzidos, se adotadas as disposições previstas na iniciativa.





As alegações do autor, em sua justificativa, nos convencem do acerto e da conveniência da medida.





Dessa forma, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de lei nº 397, de 2003.

a) Rosmary Corrêa – Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 18/6/03

a)  Conte Lopes - Presidente

Romeu Tuma – Conte Lopes – Ubiratan Guimarães – Rosmary Corrêa – Afanasio Jazadji.
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